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1- SUBSTITUTIVO À PEC Nº 45/2019
(INSTITUIÇÃO DO “IVA DUAL”)

A proposta foi aprovada na Câmara dos Deputados, em
votação concluída em 07/07/2023, e seguiu-se para o
Senado Federal

versão final: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196833

1

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196833


TRIBUTO
(Elementos Fundamentais)

1.1

NOTA 1

FUNÇÃO DA CARTA MAGNA
Segundo o princípio da hierarquia, cabe à CF: (a) dar denominação ao tributo
(consumo, renda e propriedade); (b) definir o fato gerador do tributo; e (c) ente
estatal competente para legislar, cobrar e repartir o arrecadado, se for o caso.
Nada impede a CF versar sobre os outros elementos do tributo, acima elencados.

Fato Gerador Base de Cálculo Alíquota Prazo para

Recolhimento

Multa por

Descumprimento

Sujeito Passivo

ELEMENTOS FUNDAMENTAIS PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA



TRIBUTO
(Elementos Fundamentais)

1.2

NOTA 2

FUNÇÃO DA LC
A CF/88 estabelece que cabe à LC definir em maiores detalhes os tributos
e os seus respectivos (a) fatos geradores; (b) bases de cálculo; e (c)
sujeitos passivos. Nada impede, observado o princípio da hierarquia, a LC
discorrer sobre outros elementos do tributo, acima dispostos em fluxo.

NOTA 3

CABE À LEI ORDINÁRIA
Em obediência ao princípio constitucional da legalidade, é reservada a lei a
atribuição de apresentar os demais elementos do tributo, não tratados na
CF/88 e nem na LC, ou mesmo detalhar os elementos anteriormente
tratados por norma superior, visando melhor compreensão da obrigação
tributária a ser cumprida.

NOTA 4

CABE AO DECRETO
Poderá a CF/88, sem perder de vista o princípio da hierarquia e da estrita
legalidade, permitir ou não obstruir que em Decreto do Executivo fixe
determinados elementos da obrigação tributária, por exemplo, alíquota.
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CBS
Federal

IMPOSTO SELETIVO
Federal

IBS
Subnacional (Estados e Municípios)

“IVA DUAL”

CONSELHO FEDERATIVO DO IBS

Entidade Pública com Independência
Técnica, Administrativa, Orçamentária e 

Financeira

(Instituição do “IVA DUAL”)



CONSELHO FEDERATIVO
(Atribuições pelo Substitutivo à PEC 45)

1.4

Pelo texto proposto pelo Substitutivo para o art. 156-B da Carta Magna,
referido Conselho Federativo teria hiperpoderes, na medida da entrega a
ele de quatro grandes prerrogativas. Vejamos quais são as atribuições:

1ª. competência para regulamentar o IBS para todo o país, por meio de
normas infralegais;

2ª. uniformizar interpretações do IBS de caráter vinculante;

3ª. dirimir questões no contencioso administrativo do IBS; e

4ª. arrecadar o IBS, compensar e partilhar o IBS.



REGIME NÃO CUMULATVO
(Fato Gerador, Alíquotas e Possibilidade de Condicionar o Crédito ao Recolhimento do IBS pelo Fornecedor)

1.5

“SEÇÃO V-A  

DO IMPOSTO DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS

Art. 156-A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens e serviços de competência
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º O imposto previsto no caput atenderá ao seguinte:

I – incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou
com serviços;

[...]

IV – terá legislação única aplicável em todo o território nacional, ressalvado o
disposto no inciso V;

V – cada ente federativo fixará sua alíquota própria por lei específica;



VI – a alíquota fixada pelo ente federativo na forma do inciso V será a mesma para
todas as operações com bens ou serviços, ressalvadas as hipóteses previstas nesta
Constituição;

VII – será cobrado pelo somatório das alíquotas do Estado e do Município de
destino da operação;

VIII – com vistas a observar o princípio da neutralidade, será não cumulativo,
compensando-se o imposto devido pelo contribuinte com o montante cobrado sobre
todas as operações nas quais seja adquirente de bem, material ou imaterial, inclusive
direito, ou de serviço, excetuadas exclusivamente as consideradas de uso ou consumo
pessoal, nos termos da lei complementar, e as hipóteses previstas nesta Constituição;

[...]

REGIME NÃO CUMULATVO 1.6

(Fato Gerador, Alíquotas e Possibilidade de Condicionar o Crédito ao Recolhimento do IBS pelo Fornecedor)



REGIME NÃO CUMULATVO 1.7

§ 5º Lei complementar disporá sobre:

[...]

II – o regime de compensação, podendo estabelecer hipóteses em que o
aproveitamento do crédito ficará condicionado à verificação do efetivo
recolhimento do imposto incidente sobre a operação, desde que:

a) o adquirente possa efetuar o recolhimento do imposto incidente nas suas aquisições
de bens ou serviços; ou

b) o recolhimento do imposto ocorra na liquidação financeira da operação;”

(Fato Gerador, Alíquotas e Possibilidade de Condicionar o Crédito ao Recolhimento do IBS pelo Fornecedor)
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CONTRIBUINTES

SEFAZ
ONDA

GOV. FEDERAL

GOV. ESTADUAL

GOV. MUNICIPAL

BANCO

FLUXO ONDA – MÓDULO NA ÓTICA DO CONTRIBUINTE

NF

C/C FISCO
(CUSTÓDIA

DOS RECURSOS)

2.1



FLUXO ONDA - MÓDULO NA ÓTICA DOS ENTES FEDERADOS
(Apuração do IBS pelos contribuintes e a distribuição do valor arrecadado ao Ente Federado de destino)

NF - Venda Interestadual MG

Produto 40,00                   

IBS 10,00                   

NF Total 50,00                   

 Produtor

Rural A (GO) 

 Boleto cheio 

p/fornecedor 
                    50,00 

NF - Venda Interestadual SP

Produto 60,00                   

IBS 15,00                   

NF Total 75,00                   

 Indústria B (MG) 

 Boleto cheio para 

fornecedor 
                  125,00 

NF - Venda Interestadual SC

Produto 200,00                 

IBS 50,00                   

NF Total 250,00                 

 Loja D (RJ) 

 Boleto cheio para 

a loja 
          250,00 

 Consumidor Final

(SC) 

Débitos 10,00                   

Créditos -                       

Saldo 10,00                   

GUIA IBS 10,00                   

Apuração

Débitos 15,00                   

Créditos 10,00                   

Saldo 5,00                     

Guia IBS 5,00                     

Apuração

Débitos 25,00                   

Créditos 15,00                   

Saldo 10,00                   

Guia IBS 10,00                   

Apuração

Débitos 50,00                   

Créditos 25,00                   

Saldo 25,00                   

Guia IBS 25,00                   

Apuração

RECOLHIMENTO DO IBS NA CADEIA MERCANTIL

GUIA IBS 1 (paga pelo Produtor Rural A - GO)               10,00 

GUIA IBS 2 (paga pela Indústria B - MG) 5,00 

GUIA IBS 3 (paga pela Indústria C - SP) 10,00 

GUIA IBS 4 (paga pela Loja D - RJ) 25,00 

Total Arrecadado 50,00

UF do consumidor final = SC (Destino Final)

 Boleto cheio para 

fornecedor 
                    75,00 

NF - Venda Interestadual RJ

Produto 100,00                 

IBS 25,00                   

NF Total 125,00                 

 Indústria C (SP) 

Distribuição ao Fisco de destino (SC) do IBS das 
fases intermediárias (Guias IBS 1 a 3)

25,00

Guia IBS 4 (pago pela Loja 1 – RJ) 25,00

Total distribuído ao Fisco de destino (SC) 50,00

2.2



• Exemplo de fluxo apoiado no texto da PEC 45-F aprovada na Câmara dos Deputados (aguardando
aprovação no Senado) e no Perguntas e Respostas da Reforma Tributária do Ministério da Fazenda
(páginas 5 e 6);

• Somente o Estado do consumidor final recebe o IBS (Perguntas e Respostas da RT, página 7);

• Por consequência, os entes federativos de operações intermediárias (da cadeia de produção e
distribuição) não recebem o IBS;

• Os saldos a serem ressarcidos ou compensados pelos contribuintes, no fim do período de
apuração, ficarão retidos pelo ONDA (art. 156-A, §4º, II); e

• O crédito financeiro para o adquirente ficará “SUSPENSO" até que o fornecedor pague
efetivamente a guia do IBS, conforme previsão no art. 156-A, §5º, II e tese constante na Nota
Técnica nº XII – IBS não cumulativo e a garantia de devolução dos saldos credores (e-book CCIF).

2.3FONTE E INFORMAÇÕES ADICIONAIS
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